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Resumo: No presente artigo, é abordado o problema da unidade de determi-
nações pertinentes a modos de ser diferentes em um mesmo ente. Assumindo 
o pluralismo ontológico formulado por Heidegger, é examinada a unidade dos 
modos de ser da vida orgânica e da existência histórica, que se torna conspícua 
na experiência da enfermidade. Essa unidade é analisada com base na distinção 
entre composição e constituição. O vínculo entre as determinações componentes 
e constituintes é concebido como uma relação de dependência ontológica, mais 
especificamente, de dependência existencial. Mostra-se que a unidade de vida 
e existência é intrinsecamente dinâmica: os modos de ser unificados implicam 
determinações dinâmicas, e a relação de dependência ontológica entre eles é 
de natureza processual.

Palavras-chave: pluralismo ontológico; Heidegger; vida; existência; depen-
dência ontológica.

Abstract: In this paper, the problem of the unity of determinations belonging to 
different ways of being in the same entity is addressed. Adopting the ontological 
pluralism formulated by Heidegger, the unity of the ways of being of organic life 
and historical existence is considered. Becoming conspicuous in the experience 
of illness, this unit is explained based on the distinction between composition and 
constitution. The link between the componential and constitutive determinations 
is conceived as a relation of ontological dependence, more specifically, of exis-
tential dependence. It is shown that the unity of life and existence is intrinsically 
dynamic: the unified ways of being imply dynamic determinations and the relation 
of ontological dependence between them is of a processual nature.

Keywords: ontological pluralism; Heidegger; life; existence; ontological de-
pendence.

Resumen: En este artículo se aborda el problema de la unidad de determi-
naciones propias de diferentes modos de ser en un mismo ente. Asumiendo 
el pluralismo ontológico formulado por Heidegger, se examina la unidad de 
los modos de ser de la vida orgánica y de la existencia histórica. Esta unidad, 
que se manifiesta en la experiencia de la enfermedad, se analiza a partir de la 
distinción entre composición y constitución. El vínculo entre las determinaciones 
componentes y constituyentes se concibe como una relación de dependencia 
ontológica, más específicamente, de dependencia existencial. Se muestra que 
la unidad de vida y existencia es intrínsecamente dinámica: los modos de ser 
unificados implican determinaciones dinámicas y la relación de dependencia 
ontológica entre ellas es de carácter procesal.

Palabras clave: pluralismo ontológico; Heidegger; la vida; existência; depen-
dencia ontológica.
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Introdução

Do pluralismo ontológico resulta o seguinte 

problema: pode existir um ente x tal que x tenha 

mais de um modo de ser? Analisando “modo de 

ser” em termos de quantificação existencial res-

tringida, a resposta é afirmativa (McDANIEL, 2009, 

p. 311-312). Todavia, se “modo de ser” significa 

maneira de estar determinado por propriedades, 

então modos de ser diferentes implicam tipos 

incompatíveis de determinações. Aceitando a 

Lei de Leibniz, segue-se que nenhum ente do-

tado de certo modo de ser é numericamente 

idêntico a um ente que possui outro modo de 

ser (McDANIEL, 2013).

Essa interdição pode ser contornada lançando 

mão da distinção entre constituição e composi-

ção (CERBONE, 1999). A constituição refere-se 

às condições de identidade de um ente. Tais 

condições não se identificam ou reduzem aos 

elementos que compõe tal ente. Por exemplo, 

uma ferramenta (uma faca, por exemplo) está 

composta de partes, cabo e lâmina que, por sua 

vez, estão compostas por materiais e elementos 

químicos e físicos. No entanto, a constituição 

ou a identidade do utensílio não é dada por tais 

componentes, mas pelos propósitos práticos a 

que serve. Com base na distinção entre ser com-

posto e ser constituído, justifiquei a concepção 

de que um ente numericamente idêntico pode 

ter modos de ser diferentes (REIS, 2021). Nesse 

caso, um mesmo ente está constituído por de-

terminações de um dado modo de ser, apesar 

de ser composto por determinações de outro 

modo de ser. No presente artigo, examinarei 

uma consequência da adoção dessa solução. 

O problema refere-se ao tipo de unidade que 

é formada quando determinações próprias a 

modos de ser diferentes são instanciadas em 

um mesmo ente. A minha sugestão é que tipos 

de unidade ontológica são uma função de duas 

variáveis: a) os modos de ser unificados; e b) as 

relações de dependência ontológica vigentes na 

composição e na constituição. 

Para elaborar esta sugestão, tomarei por base 

3  A expressão “existencialu” designa o significado usual de “existir”, distinto do sentido técnico de “existência” presente na fenomenolo-
gia hermenêutica e existencial.

um pluralismo ontológico de corte fenomenológi-

co e hermenêutico. Heidegger reconheceu como 

um problema fundamental da fenomenologia 

a questão das possíveis modificações de ser e 

da unidade de sua multiplicidade (HEIDEGGER, 

1975, p. 24). Salvo melhor juízo, ele não examinou 

o problema da unidade de diferentes modos de 

ser em um mesmo ente. Não obstante, o seu 

pluralismo ontológico contém os elementos para 

enfocar essa questão. Examinarei em particular a 

unidade de dois modos de ser autônomos: vida 

biológica e existência. O meu objetivo é mostrar 

que a instanciação, em um mesmo ente, de 

determinações próprias àqueles modos de ser 

perfaz uma unidade dinâmica e complexa. Não 

apenas as determinações orgânicas e existenciais 

são intrinsecamente dinâmicas, mas também a 

dependência ontológica entre tais determinações 

é igualmente dinâmica.

Na próxima seção, interpretarei a análise feno-

menológica da experiência do utensílio danificado 

como o acesso à unidade de dois modos de ser. 

Nessa unidade, a subsistência (Vorhandenheit) 

perfaz o modo componente, e a disponibilidade, 

(Zuhandenheit) o modo constituinte. A seguir, 

abordarei uma experiência disruptiva na relação 

reflexiva: a da enfermidade infantil. Nessa com-

plexa experiência, torna-se conspícua a ligação 

do modo de ser constituinte, a existência, com 

o modo de ser componente, a vida orgânica. Na 

quarta e na quinta seção, ressaltarei a caracterís-

tica dinâmica das determinações próprias desses 

dois modos de ser. Na sexta seção, analisarei a 

ligação entre vida e existência como uma rela-

ção de dependência ontológica existencialu.3 Na 

sétima seção, essa relação de dependência será 

analisada como um condicionamento limitativo 

que possui os sentidos de restrição e permissão. 

Na oitava seção, identificarei, com base na noção 

de processo, a mobilidade específica da relação 

de dependência ontológica entre vida e existên-

cia. Na nona seção, por fim, examinarei a maneira 

como as determinações do modo constituinte, 

sendo compreensivas e intencionais, são codeter-
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minantes da mobilidade da limitação promovida 

pela vida orgânica na existência.

1 Utensílio danificado: unidade 
de modos de ser, composição e 
constituição

No § 16 de Sein und Zeit, a análise dos modos 

de interrupção nas lidas competentes com utensí-

lios está orientada para identificar a conformidade 

a mundo dos utensílios. O acesso à conformidade 

a mundo, por sua vez, permite elucidar a estrutura 

formal do mundo. Inicialmente, a descrição das 

interrupções nas lidas com utensílios evidencia 

uma dinâmica de patentização. Sendo uma classe 

de comportamentos intencionais, as ocupações 

são possibilitadas por uma apreensão pré-re-

flexiva e pré-temática do modo de ser dos seus 

correlatos intencionais. Nas ocupações compe-

tentes, há uma compreensão de um modo de 

ser que permanece inconspícuo. Quando elas 

são estorvadas, essa compreensão deixa de ser 

integralmente pré-reflexiva, e o modo de ser da 

disponibilidade torna-se conspícuo. Com isso, 

a constituição remissiva dos utensílios vem ao 

primeiro plano, deixando antever sua pertinência 

a mundo (HEIDEGGER, 1986, p. 74). A disponibili-

dade é pragmaticamente explicitada, mas ainda 

não assertoricamente interpretada (WARD, 2021).

Entretanto, a dinâmica de patentização que 

ocorre nas disrupções das ocupações cotidianas 

não afeta apenas o estatuto pré-reflexivo da 

compreensão do modo de ser dos utensílios. 

Também se torna patente que, no ente constituído 

como disponível, está presente outro modo de 

ser: a subsistência. Os modos das quebras no 

fluxo pragmático ao longo das remissões aos 

propósitos do uso anunciam a subsistência do 

ente: eles têm a função de trazer à frente, no ente 

disponível, o caráter de subsistência (HEIDEGGER, 

1986, p. 74, 76). 

Já foi amplamente documentada na literatura a 

polissemia da noção de subsistência (McMANUS, 

2012, p. 51-75). Um significado em particular é 

relevante no presente contexto. Na descrição de 

um dos modos de ruptura no trato pragmático, 

Heidegger ressalta que a ferramenta se torna 

tanto saliente como danificada – o material como 

inapropriado (das Material als ungeeignet). Nesse 

caso, anuncia-se no utensílio a pura subsistência 

(pure Vorhandenheit, HEIDEGGER, 1986, p. 73), em 

uma das remissões que constituem formalmente 

a individuação ontológica dos utensílios. 

Segundo Heidegger, a constituição ontoló-

gica dos utensílios (ferramentas, instrumentos 

e a obra resultante do uso desses utensílios) 

é estruturada por determinações relacionais e 

remissivas: a remissão aos usuários, a outros 

utensílios, àquilo para que servem e aos ma-

teriais de que são feitos. A remissão aos mate-

riais dos utensílios não encontra de imediato as 

determinações específicas do modo de ser da 

subsistência. Pode-se dizer que, nessa direção 

remissiva, há uma série que inicia com materiais 

produzidos, que têm as determinações do modo 

de ser da disponibilidade. O aço de que é feito 

um prego, por exemplo, é um produto resultante 

das ocupações com os utensílios da fundição e 

da metalurgia. Entretanto, no final dessa série de 

materiais produzidos chega-se a algo que não 

foi produzido. Esse elemento possui as determi-

nações da pura subsistência. 

A dificuldade em definir um critério de identi-

ficação do ponto, na série dos componentes, em 

que os materiais exibem as determinações da 

subsistência é um problema relevante. A dificul-

dade deriva do fato de que contextos utensiliares 

não são necessariamente artefactuais (PRESTON, 

1998, p. 532). Todavia, é suficiente ressaltar que 

essa série é concebida como finalizada em ma-

teriais cujas determinações correspondem ao 

modo de ser da pura subsistência. Assim sendo, 

utensílios são compostos de materiais que, em 

última instância, possuem as determinações 

próprias do modo de ser da subsistência. Con-

tudo, eles são entes categorialmente determi-

nados por remissões, possuindo o modo de ser 

da disponibilidade. Em um mesmo ente, temos 

determinações de dois modos de ser.

Aceitando que se trata de um mesmo ente 

numericamente idêntico, a maneira de evitar a 

inconsistência reside em distinguir determinações 

de constituição e determinações de composição. 
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Essa sugestão, apresentada por David Cerbone 

(1999), está indicada na análise de Heidegger. As 

determinações da pura subsistência são identifi-

cadas na remissão ao material de que um utensílio 

é feito, ou seja, a subsistência é o modo de ser 

dos elementos que compõem os utensílios – por 

exemplo, os elementos químicos. As remissões, 

por outro lado, são as determinações que cons-

tituem formalmente a identidade utensiliar. Elas 

são as condições formais de individuação. A dis-

ponibilidade consiste, portanto, no modo de ser 

das determinações constituintes dos utensílios. 

A disponibilidade é o modo de ser constituinte, 

e a subsistência, o modo de ser compositivo dos 

utensílios. Essa distinção preserva a autonomia 

não redutiva dos modos de ser. Heidegger su-

gere essa concepção não redutiva na forma de 

uma pergunta. Admitindo a tese de que há ente 

disponível apenas com base no ente subsistente, 

segue-se que a disponibilidade está ontologica-

mente fundada na subsistência? (HEIDEGGER, 

1986, p. 71). Caso a relação de fundação ontológi-

ca seja entendida como a redução das condições 

de constituição dos entes disponíveis às condi-

ções de constituição dos entes subsistentes, a 

resposta do pluralismo é negativa. Ademais, que 

a existênciau dos utensílios dependa da existên-

ciau de entes subsistentes também indica que a 

subsistência é o modo de ser das determinações 

daqueles elementos que compõem um utensílio.

A interpretação da experiência de ruptura 

disruptiva no trato pragmático com utensílios 

manifesta, entretanto, um potencial epistêmico 

maior. Essa experiência dá acesso ao modo de ser 

da disponibilidade, compreendido inconspicua-

mente nas ocupações cotidianas, abrindo passo 

para se chegar à conformidade a mundo e à pró-

pria mundaneidade. Mais do que isso: na ruptura 

ocorrida com a ferramenta danificada, torna-se 

patente uma estruturação ontológica adicional. 

Torna-se acessível a unidade, em um mesmo 

ente, de determinações próprias de modos de 

ser diferentes. A disrupção também traz à frente 

a diferença entre constituição e composição. Por 

fim, é defrontada a relação de condicionamento 

entre as determinações constituintes e as com-

positivas. Na próxima seção, examinarei um caso 

de experiência disruptiva que também exibe o 

mesmo potencial fenomenológico. 

2 Existência enferma: unidade 
de modos de ser, composição e 
constituição

No pluralismo fenomenológico de modos 

de ser, a experiência compreensiva que um ser 

humano tem de si mesmo acontece como indi-

viduação prática e histórica. Como projeção em 

possibilidades, a experiência de si também é 

uma complexa experiência intencional de outras 

pessoas e de entes dotados de outros modos de 

ser (vivos, não vivos, utensiliares etc.). De acordo 

com a análise da historicidade da existência, 

apresentada por Heidegger em Sein und Zeit, 

a formação da individuação acontece como 

colapso da significatividade e revinculação de-

cidida a uma herança de possibilidades. Nesse 

sentido, a afinação fundamental da angústia é o 

fenômeno privilegiado para examinar essa dinâ-

mica de ruptura e configuração de individuação 

própria e autêntica. Também é conhecido que, 

na arquitetura da analítica existencial, a descrição 

da angústia assume um papel metodológico na 

solução do problema mereológico da unidade 

das categorias existenciais. O privilégio epistê-

mico da angústia é confirmado ao dar acesso à 

totalidade dos momentos estruturais do cuidado. 

Nesse caso, é feito um uso implícito da interpre-

tação fenomenológica da ruptura na experiência 

compreensiva da individuação pessoal (WARD, 

2021, p. 722-726). 

De modo similar, outros fenômenos de ruptura 

são dotados de um potencial epistêmico para 

uma ontologia fenomenológica. Por exemplo, 

a enfermidade é um fenômeno complexo, cuja 

experiência, igualmente complexa, tem sido re-

conhecida na fenomenologia como um campo 

de variação factual apropriado para a tematização 

de estruturas da experiência significativa em 

geral (CAREL, 2021a). Apesar de exibir diferenças 

importantes em relação à ruptura que ocorre na 

angústia, a enfermidade também acontece como 

uma disrupção na individuação existencial. Seja 
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como ruptura súbita e severa, seja como ruptura 

gradual, as formas em que a enfermidade se 

torna patente implicam interrupções de hábitos, 

de experiências passadas e de projeções do 

futuro. Naturalmente, há diferenças nos modos 

como essa disrupção é experimentada (CAREL, 

2021a, p. 204). Contudo, na enfermidade ocorre 

uma experiência complexa de ruptura na relação 

intencional de individuação prática e histórica. 

Diferentemente da ruptura no uso de utensílios, 

trata-se de uma disrupção reflexiva, que atinge 

em primeira pessoa quem é cada indivíduo hu-

mano. Portanto, tal como na angústia, o potencial 

fenomenológico dessa experiência é relativo ao 

modo de ser próprio. 

Entretanto, a enfermidade aparenta ser dotada 

de um potencial epistêmico peculiar. Tal especi-

ficidade é sugerida pelo fato de a enfermidade 

ser condicionada pela constituição corporificada 

da existência humana. Mais do que condicionada 

por um corpo, a existência humana acontece 

como corporeidade viva. É dependente desse 

factum que as formas conhecidas de existência 

humana adoeçam. Note-se que não se trata de 

condicionamento causal, mas da dependência 

ontológica da enfermidade em relação à consti-

tuição de um modo de ser. Por exemplo, é correto 

dizer que a Doença Pulmonar Obstrutiva Crônica 

está correlacionada com a aspiração de fumaça, 

gerada por carvão ou lenha, e com o tabagismo 

(RABE; WATZ, 2017). É uma enfermidade onto-

logicamente dependente, portanto, de entes 

dotados dos modos de ser da disponibilidade 

e da existência. Contudo, a obstrução pulmonar 

depende da existência de pulmões e do siste-

ma respiratório, ou seja, entes e processos com 

determinações peculiares ao modo de ser da 

vida orgânica. 

Considere-se mais especificamente as enfer-

midades infantis com risco de vida – por exemplo, 

fibrose cística, leucemias, linfomas, neuroblasto-

ma, retinoblastoma, sarcomas, tumores sólidos, 

do sistema nervoso central e de Wilms (WIENER 

et al., 2015, p. 3-46). A experiência dessas doenças 

é complexa. Não apenas há a saliência de sinto-

mas ou síndromes, mas as enfermidades têm uma 

trajetória com estágios ou diferentes condições 

clínicas. No curso da enfermidade, além disso, 

também estão em andamento os processos de 

crescimento e desenvolvimento das crianças. 

Veja-se a dor, que é um dos mais frequentes sin-

tomas na trajetória de diferentes tipos de câncer 

infantil. Estudos sugerem que a capacidade de 

descrever e quantificar a dor é uma função da 

aquisição de habilidades cognitivas. Porém, há 

indicadores da presença de dor em crianças em 

estágio pré-verbal, por exemplo, quando gritam, 

berram, choram, mostram expressão facial afli-

ta, estremecem quando tocados, tensionam o 

corpo e são difíceis de confortar. Além disso, a 

farmacodinâmica e a farmacocinética das drogas 

usadas nos tratamentos variam de acordo com 

o desenvolvimento da criança (McCULLOCH; 

COLLINS, 2006, p. 663-665). A trajetória da en-

fermidade, portanto, é um processo integrado 

no processo de desenvolvimento orgânico (e 

psicossocial, naturalmente). 

A conclusão dessa breve indicação é a de 

que a corporificação da existência é dinâmica. 

Não apenas a imagem corporal, mas mesmo o 

esquema corporal infantil difere do de adultos. 

O adoecimento infantil ocorre em um ente que 

está em um curso de desenvolvimento (CAREL; 

FEDER; GYORFFY, 2019, p. 374-377). A experiência 

disruptiva não consiste, portanto, na alteração de 

uma condição estacionária, mas tem ela mesma 

uma constituição processual. Por outro lado, a 

disrupção ocorre em um ente que tem o modo de 

ser da existência, ou seja, é compreensivo e capaz 

de agência hermenêutica. Os sintomas e a traje-

tória da enfermidade não são apenas percebidos, 

mas são inseridos em um nexo de significação. 

Pacientes infantis, que estão progressivamente 

ampliando seu background massivamente her-

menêutico (GALLAGHER, 2011), experimentam 

de forma compreensível os sintomas e o impacto 

de sua condição nas suas relações ambientais 

e sociais. Crianças compreendem o seu trata-

mento, sua recuperação, sua degradação e sua 

mortalidade (BLUEBOND-LANGNER, 1978). Por 

conseguinte, em um pluralismo ontológico her-

menêutico, seria apropriado formular o conceito 
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de história existencial da enfermidade.4

Como visto, a experiência disruptiva foi des-

crita por Heidegger como uma dinâmica em que 

determinações ontológicas são trazidas à frente 

e tornadas conspícuas. A complexa experiência 

da enfermidade também manifesta essa dinâ-

mica de fronteamento. Nela, torna-se patente a 

corporificação viva de um ente que tem o modo 

de ser da existência. Portanto, a disrupção não 

torna conspícuo um utensílio danificado ou uma 

máquina quebrada, mas um organismo capaz 

de perturbações. Esse ponto é registrado por 

Heidegger, que interpreta a estrutura formal do 

sintoma como sendo a manifestação da pertur-

bação no organismo (HEIDEGGER, 1986, p. 29, 31). 

Além disso, a disrupção da enfermidade também 

põe em evidência um arranjo ontologicamente 

complexo: a instanciação, em um ente numeri-

camente idêntico, de determinações próprias 

de modos de ser distintos. Diferentemente da 

pura subsistência, que se patentiza no utensílio 

danificado, na existência enferma anuncia-se a 

vida orgânica.

A solução do problema da inconsistência das 

determinações ontológicas, por apelo ao es-

quema composição-constituição, pode ser es-

tendida para o caso em questão. Dessa maneira, 

as determinações próprias do modo de ser da 

vida orgânica são pertencentes aos elementos 

componentes de um ente cujas determinações 

constituintes são existenciais. Nos indivíduos 

humanos, em resumo, a constituição é dada 

pelo modo de ser da existência, ao passo que a 

composição é dada pelo modo de ser da vida. 

Ademais, a relação entre os elementos compo-

nentes e as determinações constituintes pode ser 

pensada como sendo de dependência ontológica 

existencialu. Para examinar a qualidade dinâmica 

da unidade dos modos de ser da existência e 

da vida orgânica, é preciso, contudo, destacar 

a mobilidade que é própria de cada um desses 

modos de ser.

4  Por analogia com a noção de história natural da enfermidade (BLUEBOND-LANGNER, 1996, p. 13-14).
5  Sobre a noção de possibilidade interna, ver: REIS, 2014, p. 186-202. 

3 Constituição dinâmica: existência

Entes cujo modo de ser é a existência são 

individuados por determinações dinâmicas. As 

determinações de individuação são estrutura-

das, portanto, por categorias ontológicas (os 

“existenciais”) que implicam esse dinamismo. 

Como é bem conhecido, a analítica existencial 

de Ser e Tempo apresentou as categorias que 

estruturam a individuação humana. Além disso, 

tais categorias perfazem um todo, cuja unidade e 

articulação interna é captada com o conceito de 

cuidado. Essa noção já foi amplamente analisada 

na literatura. Intuitivamente, ela nomeia o factum 

de que indivíduos humanos se importam (WARD, 

2021, p. 731). Esquematicamente, o cuidado ar-

ticula-se como existencialidade, facticidade e 

decaída, sendo interpretado com base na teoria 

da temporalidade ekstático-horizontal. Em razão 

disso, a identidade de entes com esse modo de 

ser é móbil e acontece dinamicamente.

Essa mobilidade é identificada em quatro as-

pectos. O primeiro refere-se à individuação modal 

de tais entes. Individuação modal significa, nesse 

contexto, que as determinações peculiares a 

entes dotados do modo de ser da existência não 

são primariamente propriedades categoriais, mas 

formadas com projeções em possibilidades exis-

tenciais. Tal projeção também é uma retomada de 

possibilidades herdadas. As possibilidades exis-

tenciais, além disso, são possibilidades internas 

que abrem campos de interação intencional com 

outros entes.5 Essa relatividade dos contextos 

de comportamentos intencionais à individuação 

dinâmica da existência forma um dinamismo 

nos próprios horizontes de abertura para outros 

entes. Trata-se da historicidade derivada, que 

é condicionada pela historicidade originária da 

existência humana (HEIDEGGER, 1986, § 75). Em 

suma, a individuação humana é intrinsecamente 

dinâmica, acontecendo como decaída, projeção 

e recepção de possibilidades.

O segundo aspecto refere-se à mobilidade 

própria da dimensão de possibilidades na qual 

se forma a individuação existencial. Ao nascer, 
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indivíduos humanos são jogados em espaços 

concretos de possibilidades existenciais já articu-

lados. A projeção em possibilidades existenciais é 

formativa das possibilidades individuadoras. Essa 

projeção, contudo, é a retomada de uma herança 

modal, ou seja, é a projeção em possibilidades 

que são transmitidas como uma herança da tra-

dição. Tal retomada, contudo, não é uma repeti-

ção, porque ela é uma dinâmica diferencial, uma 

apropriação que acontece como uma modificação 

que transforma as possibilidades retomadas. 

Assim, a dinâmica na dimensão modal também 

consiste na formação de necessidade existencial, 

seja como formação de uma posição normativa 

integral no espaço de possibilidades, seja como 

contração do próprio espaço de possibilidades.6

O terceiro aspecto dinâmico implicado na 

ontologia da existência refere-se à vinculação 

à dimensão de possibilidades. Experimentada 

como disposição afetiva, atmosfera ou, em certo 

sentido, como sentimento existencial (RATCLI-

FFE, 2008, 2015), a projeção em possibilidades 

existenciais ocorre com base em um vínculo já 

formado. Esse vínculo, contudo, não é estático 

nem mecânico. Ele pode ser desfeito quando 

se dá a perda de vinculação a uma possibilida-

de ou, em casos extremos, a desvinculação de 

toda possibilidade. Tal vínculo pode ser refeito 

com uma renovada vinculação a possibilidades 

existenciais. Não sendo mecânica, a vinculação 

tem uma normatividade especial. Essa história 

da vincularidade, por assim dizer, não tem uma 

teleologia interna, na medida em que não há 

possibilidades existenciais de primeira ordem 

inscritas como determinação constitutiva da exis-

tência. Por outro lado, a vincularidade à dimensão 

modal não implica um transcurso no qual neces-

sariamente ocorre a desvinculação (por exemplo, 

no colapso de toda significatividade). Essa perda, 

contudo, está internamente facultada. A própria 

vinculação à dimensão modal, em suma, está 

constituída de uma maneira que implica uma 

determinação dinâmica nos indivíduos humanos.

O quarto aspecto da individuação dinâmica 

6  Sobra as relações entre a necessidade existencial e os fenômenos dinâmicos de formação de posição normativa integral e contração 
do espaço de possibilidades, ver REIS, 2022.

dos entes que são existência relaciona-se com a 

normatividade da experiência de possibilidades. 

A dimensão modal em que se determinam os 

indivíduos existenciais é normativa, no sentido 

de que as possibilidades existenciais fundam 

contextos de experiências significativas e inten-

cionais. Como intencionais, tais experiências são 

presentes em comportamentos que admitem 

variações de adequação. Por isso, a dimensão 

modal é intrinsecamente normativa. No entanto, 

a experiência de possibilidades é dependente 

da apreensão compreensiva de condições me-

tanormativas (AINBINDER; STANCIU, 2020). Mais 

exatamente, os comportamentos intencionais são 

condicionados por uma compreensão do modo 

de ser dos correlatos intencionais. Assim, a com-

preensão de ser implica que a experiência inten-

cional sempre seja significativa. Na dimensão de 

possibilidades, acontece a experiência de algo ou 

alguém como algo ou alguém. A estrutura “algo 

como algo” sinaliza que a dimensão de possibili-

dades é um nicho da verdade (ENGELLAND, 2015). 

Naturalmente, a noção de verdade não designa 

um valor ou marcador semântico de uma unidade 

linguística específica, mas refere-se à condição 

em que algo se torna patente, manifesto, como 

algo determinado. 

A individuação humana é, portanto, integral-

mente normativa porque não acontece apenas 

em conformidade com normas, mas à luz de 

normas reconhecidas e escolhidas reflexivamen-

te. Como evidenciado na literatura, esse espaço 

normativo é fundado na mobilidade histórica 

da existência (CROWELL, 2013; GOLOB, 2020). 

Entretanto, há uma dinâmica que está presente 

na própria apreensão dos modos de ser, uma 

mobilidade compreensiva das condições da 

normatividade da experiência intencional, e essa 

dinâmica é complexa. Tal complexidade expli-

cita-se, em primeiro lugar, porque a apreensão 

de modos de ser acontece na forma de um 

jogo originário cujas regras não são instruções 

externas, mas se formam na própria dinâmica 

compreensiva (HEIDEGGER, 1996, p. 309-316). 
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Ademais, a compreensão que torna patentes os 

modos de ser é correlacionada com a retração de 

outros modos (WITHY, 2017). A mesma mobilidade 

de ocultamento que acontece com a projeção 

em possibilidades existenciais ocorre no jogo da 

compreensão de ser. Esse ocultamento essencial 

implica uma história na própria compreensão de 

ser, formando um tipo fundamental de ilusão, 

da qual a ilusão transcendental analisada por 

Kant é uma especificação (REIS, 2011). Nesse 

plano, a opacidade existencial (WITHY, 2014) é 

correlacionada com uma opacidade na história 

da compreensão de ser.

Os quatro aspectos identificados são suficien-

tes para reconhecer as condições que implicam 

a qualificação intrinsecamente dinâmica das 

determinações que constituem os indivíduos 

humanos. A determinação dinâmica desses entes 

está fundada no seu modo de ser constituinte. En-

tretanto, nesses mesmos entes há determinações 

que são fundadas no modo de ser composicional. 

Como será visto a seguir, a interpretação do modo 

de ser de animais e plantas também exibe uma 

estruturação intrinsecamente dinâmica.

4 Composição dinâmica: vida

De acordo com a interpretação ontológica 

da vida orgânica (HEIDEGGER, 1983), a vida de 

animais e plantas perfaz um modo de ser próprio 

e irredutível. Assim como outros modos de ser, 

a vida também está constituída por estruturas 

formais. Tais estruturas implicam que as deter-

minações constitutivas de indivíduos vivos sejam 

intrinsecamente dinâmicas, e essa mobilidade 

pode ser identificada em quatro aspectos. 

Inicialmente, indivíduos vivos são organismos. 

Organismos são totalidades compostas. No en-

tanto, os elementos que integram essa totalidade 

não são primitivamente células, tecidos, órgãos 

e sistemas de órgão, mas aptidões (Fähigkeiten). 

Aptidões são regulamentações que possuem e 

dão possibilidades. De maneira regulada, for-

mam-se tecidos, órgãos e comportamentos que 

conduzem à meta funcional das aptidões. Orga-

nismos são originariamente unidades de aptidões. 

Ao seu modo, indivíduos vivos determinam-se 

primariamente por características de aptidões, 

possibilidades e capacidades, a partir das quais 

determinam-se derivadamente como unidades 

morfológicas e fisiológicas de sistemas orgânicos, 

órgãos, tecidos e células.

O segundo aspecto relaciona-se com o movi-

mento que vai da aptidão à formação de órgão 

e aos comportamentos que efetivam a meta 

funcional da aptidão. Tal dinâmica é um percurso, 

uma travessia (Durchmessung) por uma dimensão 

em sentido formal (HEIDEGGER, 1983, p. 334). 

Isso implica que tal dinâmica não é uma série 

mecânica, mas apresenta variação e plasticidade. 

A consecução dimensional da aptidão em direção 

à sua realização efetiva demanda um impulso. 

Isso significa que a aptidão tem uma estrutura 

pulsional. A pulsão, por sua vez, não está regulada 

por instruções externas. Precisamente por isso 

a pulsão não pode ser assimilada a uma força 

mecânica. A travessia da dimensão acontece 

como uma autorregulação que antecipa sem 

determinar os estágios sucessores (HEIDEGGER, 

1983, p. 333-335).

O terceiro aspecto é intrinsecamente relacio-

nal. Estruturalmente, a pulsão tem uma tensão e 

carga internas. Para que a pulsão efetivamente 

impulsione a aptidão, essa tensão requer um 

elemento desinibidor. Todavia, a propriedade 

de ser desinibidor de pulsões não é uma quali-

dade intrínseca, mas é relativa ao ambiente do 

indivíduo orgânico. Desinibidores de pulsões 

comparecem em círculos ambientais que são 

abertos e traçados na dinâmica de envolvimento 

ambiental. Desse modo, os círculos ambientais 

de desinibição pulsional são antecipadamente 

traçados pelas regras pulsionais (HEIDEGGER, 

1983, p. 335, 370-371). Desinibir pulsões é, por-

tanto, uma propriedade relacional que implica 

um dinamismo interdependente de organismo 

e ambiente.

Pode-se dizer que há uma normatividade am-

biental que subordina as interações ambientais 

dos organismos, na medida em que são propor-

cionadas pelo encontro com desinibidores de 

pulsões relacionalmente determinados (SKOCZ, 

2004). Tal normatividade, segundo Heidegger, 
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não é existencial, precisamente porque não evi-

dencia um condicionamento por uma apreensão 

da constituição ontológica dos desinibidores de 

pulsões: animais e plantas não teriam intera-

ções em conformidade com a estrutura do algo 

como algo. No entanto, tais desinibidores não 

são apenas estímulos que disparam reações, 

mas são próprios aos círculos ambientais dos 

indivíduos vivos. O cenário é mais complexo, 

porque os círculos ambientais se sobrepõem, 

formando um imbricamento de círculos envol-

tórios. Envolver-se em tais círculos é conhecido 

como autopreservação e preservação da espécie, 

sendo uma característica essencial e dinâmica 

da vida (HEIDEGGER, 1983, p. 377). 

O quarto aspecto que implica a determina-

ção dinâmica dos indivíduos vivos refere-se à 

constituição processual da vida orgânica. Essa 

é uma qualificação fundamental que não foi 

desenvolvida por Heidegger. Não foi elaborado, 

por exemplo, o processo que acontece com as 

espécies (HEIDEGGER, 1983, p. 386). No entan-

to, ele forneceu indicações gerais a respeito da 

constituição processual da vida. Trata-se de uma 

dinâmica qualitativa de desenvolvimento, ou seja, 

o processo que se estende como nascimento, 

amadurecimento, reprodução, envelhecimento 

e morte. A dinâmica vital consiste, portanto, no 

desenvolvimento e na perda das aptidões. 

Além disso, no envolver-se em um círculo 

de desinibições pulsionais, os indivíduos vivos 

incorporam em si elementos do ambiente. A in-

teração ambiental implica, portanto, formação de 

individuação, sucesso e risco na efetivação das 

aptidões e do próprio envolvimento no círculo 

de desinibições: o risco na autopreservação e 

na preservação da espécie. Mesmo que não te-

nha sido elaborado em detalhe, há um aspecto 

dinâmico peculiar no envolvimento ambiental 

dos organismos, que Heidegger designou como 

abalo essencial (wesenhafte Erschütterung). Ao 

ser aberto para o encontro com algo em seu 

ambiente, que não é apreendido como ente nem 

como não ente, ocorre um abalo essencial no 

organismo (HEIDEGGER, 1983, p. 396). Por conse-

guinte, a morte está intimamente associada com 

a mobilidade da vida (HEIDEGGER, 1983, p. 387). 

5 A dependência ontológica da 
existência em relação à vida: limitação

Os apontamentos das duas seções anteriores 

são suficientes para caracterizar a constituição 

originariamente dinâmica dos modos de ser da 

vida e da existência. Anteriormente, também foi 

visto como a variada experiência da enfermidade 

torna conspícua a ocorrência, em um mesmo 

ente, de determinações que possuem dois modos 

de ser diferentes: composição vital e constituição 

existencial. Nos indivíduos humanos acontece a 

integração de mobilidades que são próprias da 

composição e da constituição. Como se relacio-

nam os dinamismos vitais com os dinamismos 

existenciais? Que tipo de relação vigora entre 

composição e constituição?

A minha resposta consiste em analisar essa 

relação em termos de dependência ontológica 

(REIS, 2021). Sendo mais específico, a dependên-

cia ontológica entre constituição e composição 

deve operar com a diferença entre dependência 

existencialu e dependência essencial (CORREIA, 

2008; TAHKO, 2015). Nesse sentido, as deter-

minações existenciais não são essencialmente 

dependentes das determinações vitais, ou seja, 

as determinações dinâmicas da vida orgânica 

não são individuadoras das determinações exis-

tenciais. Concretamente, ser apto em processos 

orgânicos não individua as projeções em possi-

bilidades existenciais nem o vínculo à dimensão 

modal da existência. A dependência ontológica 

precisa ser vista como uma dependência exis-

tencialu. Assim, as determinações que individuam 

e constituem um indivíduo humano dependem 

da existênciau das determinações dinâmicas da 

vida orgânica. Sem processos de aptidão, não há 

projeto jogado e experiência de possibilidades. 

Sem envolvimento em círculos envoltórios de 

desinibição pulsional, não há formação de mun-

do. Pode-se concluir, portanto, que a existência 

é condicionada sem ser individuada pela vida.

Essa análise não redutiva abre uma via de 

acesso a outro aspecto dinâmico na unidade de 

determinações com modos de ser diferentes. 
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Nesse caso, é uma dinâmica na própria relação 

de dependência ontológica. Para identificar essa 

mobilidade, é decisivo dar um passo a mais, ca-

racterizando a dependência existencialu como 

uma relação de limitação. Isso significa, em outros 

termos, que as determinações constituintes são 

limitadas pelas determinações componentes. A 

mobilidade na relação de dependência ontoló-

gica da existência em relação à vida resulta, por-

tanto, do fato de que a limitação proporcionada 

pelas determinações vitais também é dinâmica. 

Para reconhecer esse aspecto, é conveniente 

distinguir a relação de limitação e os relata por 

ela vinculados. É plausível considerar, ademais, 

que o tipo de limitação é uma função da consti-

tuição ontológica dos elementos relacionados. 

No caso em exame, as determinações compo-

nentes, condicionantes e limitantes, têm o modo 

de ser da vida, e de uma vida que se constitui 

processualmente, formando de maneira autor-

regulada unidades de aptidões e envolvimentos 

ambientais. Por outro lado, as determinações 

que são compostas a partir das determinações 

vivas, sendo por elas condicionadas e limita-

das, têm o modo de ser da existência. Ainda 

que compostas por características e proprieda-

des dotadas do modo de ser da vida orgânica, 

as determinações existenciais são constituídas 

projetivamente, como experiência finita de pos-

sibilidades apreendidas na compreensão de ser. 

Segue-se, por conseguinte, que as dinâmicas 

vitais em desenvolvimento limitam a experiência 

de possibilidades existenciais. Nesse quadro, 

uma gama diferenciada de dinamismos vitais 

limita um diferenciado espectro de dinamismos 

existenciais. Para identificar a mobilidade interna 

à limitação da existência pela vida, é preciso 

considerar um significado positivo de “limitar”.

6 Composição, limitação e permissão

Ao elucidar os limites inerentes à vida humana, 

Havi Carel (2021b) apresenta uma distinção entre 

dois tipos de finitude. A finitude temporal, anali-

sada com base na noção de ser-para-a-morte, 

e a finitude existencial, caracterizada com base 

em três aspectos da vida humana: corporificação, 

socialidade e projeção em possibilidades. A limi-

tação existencial implica, sobretudo, limites de 

capacidades, de recursos, de possibilidades e de 

escolhas. Além disso, o significado da noção de 

limite não se esgota ou reduz a uma acepção res-

tritiva, por exemplo, como inibição, impedimento 

ou interdição. Ao contrário, limites precisam ser 

reconhecidos como condições transcendentais 

do existir humano (CAREL, 2021b, p. 194). Nessa 

acepção, limitar significa permitir, facultar. 

O significado positivo de limitação também é 

relacionado aos três tipos de limites existenciais: 

composição corporal limitada, dependência de 

outras pessoas e capacidade limitada de projeção 

em possibilidades. Tais limites são dotados de três 

características gerais e proporcionam contornos 

que demarcam as ações humanas, operando 

como medidas de avaliação de performances. 

Além disso, limites não são estáticos, mas correla-

cionados a uma concepção do desenvolvimento 

em estágios da vida humana. Por fim, limites 

fornecem uma base normativa, pois, sem limites, 

as ações não seriam compreendidas no contexto 

de um conjunto de normas. Em resumo, limites 

não apenas restringem, mas também permitem 

(CAREL, 2021b, p. 202-203). 

Vista a partir desse enfoque, a composição 

vital de um ente constituído existencialmente 

significa um condicionamento limitativo que per-

mite as determinações constituintes implicadas 

no modo de ser da existência. Considerando 

que a determinação existencial acontece em 

uma dimensão de possibilidades existenciais, 

a composição limitativa tem impacto em dois 

aspectos: na própria dimensão de possibilidades 

e na vinculação a essa dimensão.

No primeiro aspecto, a limitação operada pelas 

determinações vitais, que compõem um indivíduo 

que é constituído existencialmente, consiste no 

condicionamento da dimensão de possibilidades 

existenciais pela constituição, igualmente modal, 

das aptidões orgânicas. Aptidões têm e oferecem 

possibilidades. Portanto, estar composto por 

determinações vitais é estar situado em um es-

paço de possibilidades orgânicas, em particular, 

das possibilidades de envolvimento ambiental. 
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Pode-se dizer que a dimensão de possibilidades 

existenciais está composta, mesmo que não 

exclusivamente, por possibilidades relativas às 

aptidões orgânicas.

Desse modo, os componentes vitais interferem 

na dimensão de possibilidades existenciais. Essa 

dimensão é dinâmica, no sentido específico de 

que possibilidades vitais oferecidas ou retiradas 

acarretam uma ampliação ou redução das pos-

sibilidades existenciais. Tendo isso em vista, não 

poder respirar embaixo d’água não apenas exclui 

possibilidades, mas também permite algumas 

possibilidades existenciais que implicam ativi-

dades subaquáticas. Por exemplo, o mergulho 

com equipamentos ou o desenvolvimento das 

habilidades associadas com o mergulho em ap-

neia. Do mesmo modo, a inaptidão respiratória 

correlacionada com a DPOC limita as atividades 

executadas publicamente, promovendo uma 

invisibilidade da própria falta de ar (GYSELS; HI-

GGINSON, 2008). Há, portanto, uma mobilidade 

na dimensão de possibilidades existenciais – am-

pliação ou contração – que resulta da limitação 

por componentes vitais de que depende um 

indivíduo constituído existencialmente.

O segundo aspecto em que as determina-

ções componentes limitam as determinações 

constituintes refere-se à ligação ao espaço de 

possibilidades existenciais. A modificação nessa 

vinculação não é entendida por Heidegger como 

abrangendo apenas a ocorrência ou não ocorrên-

cia da ligação. Trata-se de uma vinculação que 

admite variações, cuja fenomenalidade acontece 

em correlação com os fenômenos afetivos das 

disposições ou atmosferas (Stimmungen). Tais fe-

nômenos apresentam variações que não corres-

pondem apenas à continuidade ou interrupção no 

vínculo ao espaço modal da existência. A análise 

da angústia, por exemplo, revela uma ligação à 

dimensão modal sem que alguma possibilidade 

existencial seja vinculante e determinante. A in-

terpretação do tédio, por outro lado, revela uma 

dimensão de aprofundamento na desvinculação 

de possibilidades existenciais (HEIDEGGER, 1983). 

Abordagens fenomenológicas da esperança, 

por exemplo, reconhecem tipos de desespero 

afetando a esperança radical (RATCLIFFE, 2013). 

Essas variações nas atmosferas correspondem 

não apenas a variações internas na dimensão de 

possibilidades existenciais, mas a modificações 

na própria vinculação. Nesse caso, os processos 

orgânicos relacionados às aptidões seriam limi-

tantes das maneiras de vinculação à dimensão 

de possibilidades.

Por certo, a formulação anterior carece de uma 

análise detalhada e do exame de casos específi-

cos de variação na ligação ao espaço modal. Ela 

sugere, entretanto, que determinações compo-

nentes são limitativas do aspecto vinculativo da 

experiência de possibilidades existenciais. O caso 

da angústia é oportuno precisamente porque é a 

afinação (Stimmung) da desvinculação de possi-

bilidades existenciais. Sobre o condicionamento 

da angústia, Heidegger declarou que:

Frequentemente a angústia é “fisiologicamen-
te” condicionada. Em sua facticidade, esse fac-
tum é um problema ontológico e não apenas no 
tocante à sua causação ôntica e à forma de seu 
transcurso. O disparo fisiológico da angústia é 
possível apenas porque o ser-aí se angustia no 
fundo do seu ser (HEIDEGGER, 1986, p. 190). 

A passagem é clara ao sustentar que não 

há apenas o problema da causa fisiológica da 

angústia e da forma como se processa essa 

correlação causal. O condicionamento fisiológico 

é um fato. Porém, que tal condicionamento seja 

um fato é também um problema ontológico. Qual 

problema ontológico? Não o da causalidade, 

mas o da dependência ontológica. Nesse caso, 

a causação orgânica de um fenômeno existen-

cial fundamental depende de um modo de ser 

que não é o da vida, mas o da existência. Dito 

de outro modo, para que possa haver o efeito 

do disparo fisiológico da angústia, um ente deve 

ter um modo de ser constituído como capaz de 

vinculação e desvinculação a uma dimensão de 

possibilidades existenciais. 

Esse tema merece uma análise granulada que 

não pode ser feita aqui. Contudo, nele é visível 

o tópico da relação de dependência ontológica 

da existência em relação à vida orgânica. De um 

lado, as determinações vitais são elementos com-

ponentes de indivíduos humanos, os quais são 
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constituídos existencialmente. A composição é 

uma relação de dependência ontológica existen-

cialu, pois não há projeção em possibilidades caso 

não se dê uma unidade de aptidões orgânicas. 

Além disso, a composição especifica-se como 

uma limitação que restringe, mas também per-

mite uma ligação à dimensão de possibilidades 

e uma mobilidade interna no espaço modal. De 

outro lado, a constituição ontológica dos indiví-

duos humanos deve conter os requisitos para que 

sejam capazes de sofrer um condicionamento a 

partir das determinações vitais. 

Não pretendo que esse problema de condi-

cionamento intermodal esteja suficientemente 

formulado. Não obstante, o meu objetivo nessa 

seção consiste em sustentar que a relação de 

dependência ontológica existencialu entre vida 

e existência tem o sentido de uma limitação 

orgânica que permite e faculta a individuação 

existencial. A constituição existencial é depen-

dente porque é limitada por seus componentes 

vitais. Essa limitação proporciona uma dinâmica 

formativa no espaço de possibilidades e na vin-

culação a essa dimensão modal. 

7 Dependência dinâmica: a mobilidade 
da limitação

A análise do condicionamento vital da exis-

tência como sendo uma limitação restritiva e 

permissiva é o ponto de partida para identificar 

o dinamismo que ocorre na própria relação de 

dependência ontológica. Nessa perspectiva, não 

apenas os modos de ser que vigoram na cons-

tituição e composição de indivíduos humanos 

são intrinsecamente dinâmicos, mas há uma 

mobilidade na própria relação de limitação.

Entender a composição e a dependência on-

tológica como relações dinâmicas implica dirigir 

o foco para a qualidade ativa da limitação. Limitar 

é uma atividade, não um estado. A descrição das 

qualidades dessa atividade oferece o campo 

material para examinar o dinamismo próprio do 

condicionamento limitativo. Para não proceder 

aleatoriamente nesse exame, empregarei a ca-

tegoria de processo. Na perspectiva processual, 

a ênfase é posta na mudança e no desenvolvi-

mento, não na fixidez e na persistência. Processos 

consistem em grupos coordenados de mudanças. 

Mais especificamente, são ocorrências sistema-

ticamente ligadas, formando séries de desenvol-

vimentos que se desdobram em coordenação 

conjunta e segundo uma regulamentação. Em 

processos, são identificados estágios. Além disso, 

processos se estruturam em totalidades sistêmi-

cas nas quais os macroprocessos são integrados 

por sistemas de microprocessos coordenados 

(RESCHER, 1996, p. 36-38).

Além disso, processos são categorialmente 

estruturados. Entre tais categorias, destaca-se 

a relacionalidade interativa dos integrantes de 

um processo. Além disso, processos são do-

tados de condições internas ou de situações 

(não de estados). Soma-se a essas categorias 

a temporalidade, na medida em que processos 

não são instantâneos, mas apresentam perdura-

ção, continuidade e mudança transtemporal. No 

aspecto temporal, evidencia-se uma orientação 

para adiante, mas que preserva o que foi alcan-

çado previamente no transcurso do processo. 

Processos estão categorialmente determinados 

por forças, poderes ou energias que mobilizam 

a mudança e a sucessão das ocorrências. Ade-

mais, processos são topicamente determinados. 

A natureza temática dos processos significa que 

a coordenação dos elementos integrantes está 

subordinada a uma ordem ou regulamentação. 

A legalidade em questão não precisa ser deter-

minística, mas deve ser delimitante. O transcurso 

regulamentado dos processos pode ser blo-

queado por alguma descoordenação ou gerar 

inovação na sua continuidade, por exemplo, 

com a emergência de novos processos. Por fim, 

processos são individuados historicamente, ou 

seja, não se determinam individualmente pelas 

propriedades que possuem, mas pela estrutu-

ra de seu desdobramento ao longo do tempo 

(RESCHER, 1996, p. 38-41).

A natureza temática ou o ordenamento legal 

na coordenação das mudanças e dos eventos 

integrantes permite uma classificação em tipos 

de processos. Por exemplo, processos físicos são 

ordenados causalmente; processos teleológicos, 
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ordenados segundo a obtenção de algum objeti-

vo; processos comunicativos, ordenados segun-

do a transmissão de informação etc. Processos 

também podem ser classificados em relação 

à atividade de um agente. Assim, processos 

sem autoria são aqueles que não representam 

a atividade de algum agente, em contraste com 

aqueles que podem ser atribuídos a um agente 

(RESCHER, 1996, p. 42).

Essas anotações permitem antever a dificul-

dade da análise da limitação da existência pela 

vida em termos processuais. Algumas indicações 

são suficientes, contudo, para destacar a quali-

dade dinâmica da dependência ontológica em 

questão. Sendo um processo, a limitação não é 

instantânea, nem fixa ou persistente, mas sofre 

mudanças e desenvolvimento, perdurando com 

continuidade no tempo. É concebível que a limi-

tação vital tenha ritmo, intensidade, configurando 

situações internas no processo limitativo. A natu-

reza tópica do processo de limitação é definida 

como restrição e permissão: os determinantes 

vitais restringem, mas, ao mesmo tempo, possi-

bilitam a individuação existencial. Considerando 

a característica autorregulatória da estrutura 

pulsional das aptidões orgânicas, é plausível 

supor que a regulamentação interna do processo 

de limitação não seja determinística. Com isso, é 

admissível tanto a interrupção na limitação como 

também a emergência de variações internas ao 

processo de limitar. 

Em relação à continuidade temporal do pro-

cesso de limitação, pode-se sugerir uma ca-

racterística formal notável. O fato de que os 

elementos limitantes sejam unidades de aptidões 

vitais constituídas em um processo de desen-

volvimento implica que a limitação acontece na 

forma de desenvolvimento. A conjectura seria 

que também a atividade de limitar acontece em 

desenvolvimento. Assim, um ciclo de limitação 

estaria correlacionado com os estágios de de-

senvolvimento que integram a concepção do 

ciclo da vida (CAREL, 2021b, p. 202, 204; DUPRÉ; 

NICHOLSON, 2018, p. 18-20; RESCHER, 1996, p. 

116-118). Por conseguinte, o uso da noção de 

processo para analisar a relação de limitação 

subsistente entre vida e existência permite uma 

concepção desenvolvimental da limitação. Um 

resultado dessa conjectura seria a correlação 

não rígida entre estágios do desenvolvimento 

vital e as temporadas da existência (MOURA DE 

SENA, 2019). 

A esse resultado poderia ser acrescida a espe-

culação de que a regulação interna da atividade 

de limitar seja formada por regras não estacio-

nárias. Não sendo instruções, a regulamentação 

da atividade de limitar, no caso específico em 

consideração, seria formada ao longo do pro-

cesso de limitação. Desse modo, a legalidade 

da limitação teria uma plasticidade com impacto 

significativo nos aspectos restritivo e permissivo 

do limite orgânico da existência. Isso implica uma 

variação no condicionamento limitativo, ou seja, 

nas maneiras como as determinações orgânicas 

condicionam a dinâmica interna do espaço de 

possibilidades existenciais e a ligação a essa 

dimensão modal. No conjunto, a interpretação 

processual da limitação da existência pela vida 

orgânica abriria espaço para reconhecer um 

processo abrangente, que poderia ser chamado 

de história da finitude.

Essas observações sobre a qualidade proces-

sual da limitação operada pelas determinações 

orgânicas na constituição existencial precisariam 

ser detalhadas conceitualmente. Além disso, elas 

deveriam estar empiricamente informadas. Não 

obstante, elas levam a um resultado importante. 

A unidade de determinações de modos de ser 

diferentes em um mesmo ente é dinamicamente 

complexa, porque essas determinações são dinâ-

micas e porque a própria limitação é processual. 

No entanto, ainda é necessário examinar um tipo 

especial de mobilidade que integra essa unidade 

de modos de ser. 

8 Dinâmica existencial e 
codeterminação ontológica

Indivíduos humanos são compostos por de-

terminações implicadas no modo de ser da vida. 

Contudo, eles são constituídos por determinações 

próprias ao modo de ser da existência. Assim, a 

individuação humana acontece como experiência 
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em um espaço de possibilidades existenciais. 

Como projeção que responde a possibilidades 

herdadas, essa historicidade é compreensiva. Isso 

implica que há compreensão das possibilidades 

existenciais, da herança de possibilidades, do 

espaço de possibilidades e da correspondente 

ligação projetiva e disposta. Tal compreensão, 

usualmente pré-reflexiva, ganha explicitação 

interpretativa. Em suma, indivíduos humanos 

são constituídos como agentes e donatários 

hermenêuticos.

Uma consequência desse modo de consti-

tuição é a posição normativa dos indivíduos hu-

manos. Suas determinações são significativas e, 

como tais, normativas. A normatividade significa, 

neste contexto, que as determinações existen-

ciais dependem de projeções em possibilidades, 

projeções que admitem variações de adequação. 

Além disso, essa posição normativa é integral, 

pois a individuação existencial é integralmente 

condicionada por uma compreensão que vai além 

dos elementos especificamente existenciais. A 

compreensão alcança também as condições 

metanormativas, ou seja, os diferentes modos 

de ser. Em razão disso, a dimensão normativa 

em que acontece a individuação humana está 

formada por tipos de normatividade que são 

derivados da compreensão de outros modos de 

ser. Por conseguinte, além de estarem situados 

na normatividade que atravessa a vida orgânica, 

os indivíduos humanos também estão postos na 

normatividade ontológica. Isso mostra, como já 

dito, que o nicho humano é veritativo.

Essa posição normativa integral agrega uma 

mobilidade especial na unidade dinâmica de 

modos de ser diferentes. Na medida em que 

há a compreensão do modo de ser da vida, a 

própria mobilidade vital das determinações que 

compõem a existência humana é compreendida. 

Além disso, o condicionamento e o processo de 

limitação da existência pela vida são igualmente 

compreendidos. Assim sendo, a fenomenaliza-

ção das determinações orgânicas da vida na 

existência acontece em contextos normativos. A 

dinâmica vital (das determinações e da limitação) 

torna-se patente como fenômeno intermediário 

(REIS, 2018). Em um indivíduo em que se reú-

nem determinações de modos de ser diferentes, 

a dinâmica própria às determinações compo-

nentes é ligada à dinâmica das determinações 

constituintes. No vocabulário de Heidegger, é o 

movimento de ingresso no mundo. Nesse caso, 

não de entes diferentes de si mesmo, mas dos 

próprios elementos e processos vitais de que 

se é composto. 

Uma ilustração auxilia no entendimento dessa 

configuração ontológica. A postura ereta é uma 

aquisição evolucionária condicionada por várias 

aptidões. Abordagens fenomenológicas já evi-

denciaram que o impacto dessa aquisição não 

se resume em tarefas fisiológicas para manter o 

equilíbrio e lidar com a gravidade. Mais do que 

isso, a postura ereta permite o desenvolvimento 

da mão como órgão cognitivo e discriminador. 

Com isso, a mão própria é experimentada em 

relação ao mundo. A postura ereta é imbuída de 

significados, e a relação humana com o mundo 

é integralmente perpassada pelas consequ-

ências robustas da capacidade de ficar em pé 

(STRAUSS, 1952). 

O aprofundamento dessa análise, com a in-

trodução da noção de espaço de affordances, 

evidencia o impacto da aquisição da postura ereta 

no desenvolvimento de habilidades perceptivas 

e de capacidades de julgamento e valoração, 

contribuindo para a aquisição da racionalidade 

(GALLAGHER, 2017, p. 167). Entretanto, não apenas 

a postura ereta (cuja aquisição e manutenção 

demandam processos e aptidões orgânicas) 

contribui na constituição da experiência sig-

nificativa, mas ela é igualmente condicionada 

pela dimensão normativa que é intrínseca à 

constituição existencial humana. Considere-se, 

por exemplo, o problema dos estilos corporais 

correlacionados a gêneros (YOUNG, 1980) e à 

formação da memória corporal (FUCHS, 2012).

Casos examinados na fenomenologia da en-

fermidade ilustram claramente a codeterminação 

existencial de fenômenos orgânicos – por exem-

plo, a dispneia (FAULL et al., 2017; MACNAUGH-

TON; CAREL, 2016). Mesmo quando os processos 

orgânicos se expressam sem significado, como 
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severos, profundamente disruptivos e contrários 

ao sentido (unsinnig), a constituição existencial 

não perde sua qualidade hermenêutica. Visto 

no contexto da experiência da enfermidade, o 

fenômeno da resiliência (LOTZ, 2016) é uma per-

tinente ilustração de uma dinâmica existencial e 

hermenêutica em relação às limitações propor-

cionadas pelos componentes vitais. 

Esses exemplos deveriam ser elaborados em 

detalhe, o que ultrapassa o escopo do presente 

artigo. No entanto, eles indicam a configuração 

ontológica dinâmica que está sendo sugerida. 

O ponto central reside na proposição de que a 

constituição existencial proporciona uma mo-

bilidade normativa e hermenêutica que incide 

na mobilidade da composição orgânica e no 

processo de limitação da existência.

Considerações finais

Neste trabalho, examinei a questão da unidade 

de determinações pertinentes a modos de ser 

diferentes em um ente numericamente idênti-

co. Tomando por base o pluralismo ontológico 

fenomenológico e hermenêutico (Heidegger), a 

unidade dessas determinações foi analisada com 

base na distinção entre composição e constitui-

ção. Dessa maneira, as determinações orgânicas 

são entendidas como sendo componentes de um 

ente que é constituído por determinações exis-

tenciais. Foi destacado que a especificidade dos 

dois modos de ser em questão – vida orgânica 

e existência – implica que a unidade ontológica 

correspondente é intrinsecamente dinâmica. 

Além disso, ela abrange uma complexidade de 

dinamismos. 

Por um lado, os dois modos de ser proporcio-

nam determinações primariamente dinâmicas. No 

caso da vida, os indivíduos vivos se determinam 

relacionalmente, como unidades de aptidões 

ambientais que acontecem processualmente. No 

caso da existência, a determinação ocorre como 

experiência projetiva de possibilidades existen-

ciais, constituindo uma individuação histórica e 

relacional. De outro lado, a própria relação entre 

as determinações componentes e constituintes 

foi analisada em termos dinâmicos. A relação 

de composição, nesse sentido, foi concebida 

como uma relação de dependência ontológi-

ca existencialu. A característica dinâmica dessa 

dependência emerge ao analisá-la como um 

condicionamento limitante. A limitação, por sua 

vez, foi interpretada como simultaneamente 

restritiva e possibilitadora. A natureza dinâmica 

da limitação aparece quando ela é interpretada 

com base na noção de processo. Desse modo, a 

limitação da existência pela vida é um processo, 

não um estado. Por fim, as determinações exis-

tenciais agregam uma mobilidade hermenêutica 

e normativa nessa configuração de modos de ser 

diferentes. Assim, as determinações e a limitação 

orgânicas são coderterminadas existencialmente. 

Em resumo, a unidade de vida e existência em 

um ente numericamente idêntico perfaz uma 

configuração intrinsecamente dinâmica.

Para concluir, registro dois temas que integram 

a agenda do pluralismo ontológico fenomenoló-

gico e hermenêutico. São questões relacionadas 

com a elucidação da relação de dependência 

ontológica intermodal e serão examinadas em 

outros trabalhos:

a) considera-se que a ligação entre depen-

dência ontológica e dependência explanatória 

é fraca (TAHKO; LOWE, 2020). Com a adoção do 

esquema composição-constituição, essa ligação 

é enfraquecida ainda mais. Entretanto, a análise 

da dependência ontológica existencialu em ter-

mos de limitação implicaria que a descrição dos 

fatores componentes teria uma função explana-

tória em relação à dinâmica modal da existência?;

b) assim como a dependência entre ser e ente 

foi descrita estruturalmente (CASATI, 2022, p. 

156-162), é possível descrever as “propriedades 

estruturais” (BLISS; PRIEST, 2017) da dependên-

cia ontológica intermodal. Que propriedades 

estruturais podem ser identificadas no esquema 

composição-constituição e na relação dinâmica 

de dependência ontológica? 
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